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NOME

LARISSA RIBEIRO NOGUEIRA DE LIMA

HANNA VALENCA PEREIRA AZEVEDO

TIAGO DOMICIO FIGUEREDO MOURA

MAYARA PEREIRA SOUZA

PAULA DANIELA SOLIS MELO

VANESSA MACHADO LORDAO

SAMUEL OLIVEIRA CERSOSIMO

RICARDO ARGOLLO SANTOS DO ESPIRITO SANTO

JULIANA BOTELHO HUFF

GUILHERME CONCEICAO FIGUEIROA

EDSON SOUZA

MIRIAM SAMPAIO DEMINCO

DORAILZE SOARES DE SOUZA

MIRIAN DANTAS SILVA

ANA JULIA VASCONCELOS SOUZA

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

PSICÓLOGO

PSICÓLOGO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

JUIZ DE DIREITO

DIGITADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

JUIZ DE DIREITO

DIGITADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

DIGITADOR

DIGITADOR

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


